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LEIS 
LEI N ° 2.124/2014-PMM 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 

"RUA DE LAZER", ATRAVÉS 

DA RESTRIÇÃO AO TRÂNSITO 

DE VEICULOS AUTOMOTORES 

AOS DOMINGOS, DAS 6:00 As 
11 :00 HORAS, NA ÁREA QUE 

ESPECIFICA. 

-0 PREFEITO MU~ICIPAL DE MACAPA: 
' ;' • l'f:aço saber que a Cãmã ra Municipa l de Macapá 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Na ext ensão da Orla de Macapá, 

nota damente no p er ímetro que compreende a 

rotatória da Avenida Pedro L azarino e a Rua Professor 

Zacarias Alves Araújo, no Bairro Santa Inês, será 

util izada como área de lazer aos domingos, d as 06:00 

ás 11 :00 horas. 
Art. 2° Para fins desta Lei, será restringido o 

trâ nsito de veiculos automotores no logradouro aos 

d omingos, das 06:00 ás 11:00 horas. 

Parágrafo único. A restrição n ã o se aplicará aos 

veículos empregados e m serviços essenciais e de 

emergência, que poderão trafegar com velocidade 

reduzid a em uma das pistas. 

Art. 3° Caberá ao Poder Executivo, atrav és dos 

órgãos compe tentes: 
I o cumprimento da restrição imposta; 

11 a elaboração de estratégias para a 

manutenção da segurança às pessoas no local. 

Art. 4° Poderá o Executivo: 

1 
I elaborar pesquisas periódicas com a 

pop~lação sobre a aprovação desta Le i ; 

I 11 elaborar atividades recreativa, esportivas, 

culturais, lúdicas, t erapêuticas, e m benefício das 
pessoas que uti lizem o espaço como á rea de lazer aos 

domingos. 

Art. 5° No caso d e ocorrê n cias extraordinárias, 

a Juizo do Poder Executivo, a restrição prevista nesta 

Lei poderá sofrer alterações ou ser suspensa, 

conforme regulamentação. 

Art. 6° Es ta Lei e ntra em vigor na d ata da su a 

publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, e m 

Macap•, 20 de Janei•:~:~~~ 

Munic ipa l de Macapá 

Autor: Ve r eador André Lima. 
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LEI N° 2 .125/2014 - PMM 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 

DO USO DE " PAPEL TÉRMICO" 
NA IMPRESSÃO DE RECIBOS E 
COMPROVANTES BANCÁRIOS E 

NOS ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou 
e eu sanc iono a segu int e Lei: 

Art. 1° Fica proibido, no âmbito do Município de 

Macapá, a Impressão, em papel térmico, por instituições 
bancárias, financeiras, estabe l ecimentos comerciais, de 

recll~os, comprovantes, notas fiscais, cupons fiscais e 
o utros documentos que necessitem d a guarda do 

con sumidor, por período superior a 01 (um) ano. 

Art. 2° O descumprimento do d isposto nesta Lei suje ita 

o infrator às penas previstas nos art s . 56/60 da Lei 

Fed eral n• 8.078/1990 (Código de De f esa do Consumidor). 

Art . 3° Est a Lei er.t ra em v i gor em 90 d ia:; após a d at a 
.. e sua publicaçãc.. 

Pa lácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA , em Macapâ, 

1 O dP fevereiro de 201 4 . 

. •----.) ~ - F 
LUIS V~ 
MUNICIPAL DE MACA 

V ereador: Ulysses Parente 

DECRETOS 

PORTA R I A N° 43 / 2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela a Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Decreto N° 0158/ 2014-PMM, 
datado de 9 3/ 02/2014 e; 

, 
/ Considerando os termos do Ofício n° 

036/2014-COGEM / PMM, de 29/01/2014, da 
Controladoria Geral do Município de MacapiÍ -
COGEM / PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1 o Autorizar a viagem da Servidora 
NAIR MOTA DIAS - Controladora Geral do Município 
de Macapá - COGEM/ PMM, que se deslocará de 
Macapá/ AP, sede de suas atividades, até a cidade de 
Belém -PA, nos dias 13 e 14/ 02/2014, para participar 
do " Treinamento dos Modelos de Notas Explicativas 
para Demonstrações Contábeis". 

Art . 2 o Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

Gabinete do Prefeito, em Macapá-AP, 11 de FEVEREIRO 
de"2014. 

O E C R E TO N° 0182/2014- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, inciso li, da Lei Orgânica do Mum cipio de 
Maca pá. 

DEC~ETA: 

Art. 1 u Exonerar LINCOLIN SILVA 
AMERICO do Cargo de Provimento em Comissao de 
Chefe de Gabinete, Código CC-02, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secret aria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
SEMDUH/ PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 31 de janeiro de 2014. • ,. 

r.::G•<;TRE·SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Maca pá
AP, 12 de FEVE REIRO de 2014. 

O E C RETO N° 0202/ 2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto na Lei Complementar n ° 093/2012-
PMM e; 

Considerando os t ermos do Ofício n° 
132/2014/ GAB/ SEMOB/PMM, datado de 07 / 02/2014, 
da Secret ária Municipal de Obras e Infraestrutura 
Urbana- SEMOB/ PMM. 

O E C RETA: 

~rt. 1° Exonerar, a pedido, ALBÉRIO 
PANTOJA M~RQUES do Cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador de Infraestrutura Urbana, 
código CC-03, que integra à Estrutura Adm inistrativa da 
Secretária Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana -
SEMOB/ PMM. 

Art. 2v Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 07 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapa
AP, 11 de FEVEREIRO de 2014. 
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O E C RETO NO 0203/2014- MACAPAPREV /PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e Ill, da lei Orgânica do 
Município de Macapá. 

O E C RETA: 

Art. 1 o Autorizar o afastamento do 
Servidor VALDINEI SANTANA AMANAJÁS - Diretor 
Presidente da Fundação Macapá Previdência, para 
realizar tratamento de saúde, no período de 12.02 a 
10/03/2014. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP., 11 de FEVEREIRO de 2014. ,.. -i ____:, 

LUÍS VILHENA V IRA 
O MUNICÍPIO MACAPÁ 

D E-CRETO N° 0204/2014 - MACA~APREV/PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e III, da lei Orgânica do 
Município de Macapá e; 

Considerando os termos do Ofício n° 
09712014-MACAPAPREV, datado de 11/0212014, da 
Fundação Maca pá Previdência - MACAPAPREV / PMM; 

Considerando, ainda, o disposto no 
Decreto n° 020312014-PMM, que autorizou o 
afastamento do Servidor VALDINEI SANTANA 
AMANAJÁS - Diretor-Presidente da Fundação Macapá 
Previdência - MACAPAPREV I PMM. 

DECRETA: 

Art. 1 o Autorizar o afastamento da 
Servidora MARIZE REGINA ALVES PICANÇO do Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretora Financeira e 
Atuarial da Fundação Macapá PrevidênciaiPMM, para 
responder pelo Cargo de Diretora-Presidente da 
Fundação Maca pá Previdência - MACAPAPREV I PMM, no 
período de 12/0212014 a 1010312014, em substituição 
ao titular que se encontrará afastado de suas atividajles 
funcionais. 

I 
Art. 2° Este Decreto entra em v igor a 

contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-

i;~de FEVE,RE:RO ~e 2014. __.) 

CLECIO UIS VILHENA VI RA 
PREFEITO MUNICÍPIO O ACAPÁ 

DECRETO N° 0205/2014- MACAPAPREV/PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, da Lei Orgânica do Município de Macapá; 
e, 

Considerando os termos do Ofício no 
og7 {2014-MACAPAPREV, datado de 11/02/2014, da 
Fundação Maca pá Previdência - MACAPAPREV I PMM; 

Considerando, ainda, o disposto no 
Decreto no 020412014-PMM, que autorizou o 
afastamento da Servidora MARIZE REGINA ALVES 
PICANÇO - Diretora Financeira Atuarial da Fundação 
Macapá Previdência - MACAPAPREVIPMM. 

O E C RETA: 

Art. 1° Designar o Servidor NATANIEL 
CAVALCANTE MARTINs- Diretor de Administração da 
Fundação Macapá PrevidênciaiPMM, para responder, 
cumulativamente, ao cargo de Diretor Financeiro 
Atuarial da Fundação Macapá Previdência 
MACAPAPREV IPMM, em substituição a titular que se 
encontrará afastada de suas atividades funcionais, no 
período de 12/0212014 a 10/03/2014. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a contar 
do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, ..l~ de FEVEREIRO de 2P14. 

--" {i: ~-..r- ____., 
LUIS VILHENA VI RA 
O MUNICÍPIO DE ACAPÁ 

O E C R E TO N° 021012014- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 222, incisos I e III, da lei 
Orgânica do Município de Macapá e; 

Considerando o que consta nos autos 
do Processo no 22.01.0.412/14, código no 233467, 
originado pelo Ofício n° 187/2014-
GAB/SEMAST /PMM, datado de 0710212014, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do 
Trabalho; 

Considerando ainda, a necessidade de 
atender exigências dos Ministérios: da Cultura; do 
Esporte; do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; da Justiça; do Trabalho e Emprego; e do 
Planejamento Orçamento e Gestão. 

O E C RETA: 

Art. 1° SUBSTITUIR os membros, 1 
abaixo relacionados, da Unidade Gestora Local - UGL, I 
instituída pelo Decreto n° 2007 I 2013, datado do dia 
08/03/2013. 

Item Substituído Substituto Função 
I E I der Fabio Hilton Coordenador 

Figueiredo do Rogerio Maia Geral 
Carmo Cardoso 

11 George AI ex Edilson Coordenador 
Ferreira Pelaes de Esportes 

Cardoso 
I li Luiz Alvaro de Paulo de Coordenador 

Souza Oliveira dos de 
Nogueir.a Santos Segurança 

Cidadã 
IV Marcos Lorenllson Coordenador 

Antônio leal Monteiro da 
da Silva Lourenço Coordenação 

de 
Tecnologia 
da 
Informação 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
partir da data de sua publicação. • 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

CLÉC O LUÍS VILHENA 
PREFEIT DO MUNICÍPIO 

O E C RETO N° 0211/2014- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no u~so de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 2° da Lei Complementar n° 
080/2011-PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° Nomear HIGOR CAMILO DA 
• -, CONeEIÇÃO t"'ELO para exercer o Cargo de Provrmento 

. ., • '' em <::omissão de Gerente de P-rogr.amas, código CC-01, 
··•· ,;. · • ~ .. que··integra à · Estrutura Administrat iva cia Secretaria · 

Municipal de Educação- SEMED/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 11 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

... ~- ___.) ô....L 
CLEC O LUIS VILHENA VI RA 

PREFEIT DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

DE C R E T 0 N° 0212/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

DE C R E tfA: 

I 
Art. 1° Exonerar MÁRCIA HELENA MATIAS 

PEREIRA do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente, Código CC-01, que integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito- GABI/PMM. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP., 12 de FEVEREIRO de 2014. . 

DECRETO NO 0213/2014- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20 da Lei Complementar no 
080/ 2011-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear MARCIA HELENA MATIAS 
PEREIRA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

' ' ---./ -~ CLECI LUIS VILHENA VIEI A 
PREFEITO O MUNICÍPIO DE M~ APÁ 

DE C {É T O NO Ó2iS/20 14 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da Lei Orgânica do Municipio de 
Macapá e o disposto no Art . 20, da Lei Complementar n° 
085/2011-PMM . 

D EC R ET A: 

Art. 1 u Exonerar ADSON LIRA 
NASCIMENTO do Cargo de Prov im ento em Comissao de 
Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Est rutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Pref eito-GABI / PMM. 

Art. 2" Este Decreto entra em v igor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014 . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

D E CR E TO N° 0216/2014 · PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍ PIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Municíp io de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 

DE C RETA: 

Art. 1° Exonerar PAULO JOSÉ OLIVEIRA 
FARIAS do Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Program as, código CC-01, q ue integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito -GABI/PMM. 

,,:ot .. "'" 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Maca pá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

O E C RETO NO 0217/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art . 222, m c1so 11, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pil c o disposto no Art. 20, da Lei Complem entar n° 
085/ 20 11-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1 u Exonerar HENRIQUE LOPES CABRAL 
DE CASTRO do Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estr utu1 ;r Adn11nistrativa da Secreta no Munici pal do 
Gabrnell' do Prefe•to-GABI / PMM . 

Art . 2° Este Decreto cntr~ em vigor a 
cont.tr do d1.1 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palc1uo LAURIN DO DOS SANTOS BANHA, em M<rcapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

CLÉCI LUÍS VILHENA VIE 
PREFEIT DO MUNICÍPIO DE 

O E C RE T O N° 0218/ 2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

O E C RETA: 

Art. 1 u Nomear JEANCLEY DA FONSECA 
FERREIJtA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comiss~ de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, 
código·CC-01, que integra á Estrutura Administrativa da 
Coordenadoria Municipal de Esporte e Lazer 
COMEL/ GABI, da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito/GABI / PMM . 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 22 de janeiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

O E C RETO N° 0220/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
no uso de suas atribu ições legais que lhe são conferida~ 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Muni cípio de 
Maca pá. 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear JOÃO LUÍS DO CARMO 
FIGUEIREDO para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Administração dos 
~entros Esportivos e de Lazer, código CC-01, que integra 
a Estrutura Admin istrativa da Coordenadoria Municipal 
de Esporte e Lazer - COMEL/ GABI, da Secretaria 
Municipal do Gabinet e do Prefeito/GABI / PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em M <~capá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

__.) 

LUIS VILHENA VI RA 
O MUNICÍPIO DE MACAPA 

O E C RETO NO 0221/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribu ições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085 / 2011-PMM . 

O E C RET A: 

Art. 1" Nom ear DAYANE DA SILVA BRITO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas, código CC-01, que i ntegra á 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabmete do Prefeito-GABI/PMM. 

Art . 2° Este Decreto entra em v1gor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

O E C RETO NO 0222/2014- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Maca pá. 

O E C RETA: 

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO os termos do 
Decreto n° 4.786/2013-PMM, datado 06 de dezembro 
de 2013, que nomeou a Servidora DAIANA ALMEIDA 
DIAS para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão de Fiscalização e Controle de 
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Produtos Alimentícios, Código CC-01, do Departamento 
de Vigilância Sanitária, da Coordenação de Vigilância 
em Saúde, que integra à Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

Art. 2v Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 09 de dezembro de 2013. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

~~~~l~U-ÍS~l~:NA~) 
DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

DECRETO NO 0223/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o d isposto no Art. 20, da Lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 

DECRETA: 

Art. 1° Nomear DEOLINDA BARBOSA DE 
SOUZA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de ProgramaS'; código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

DECRETO N° 0224/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são confer idas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar n° 
085 /2011-PMM. 

DECRETA: 
l 
I 

Art. 1° Nomear JOÃO RODRIGO DOS 
SANTOS MOUTINHO para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente de Programas, 
código CC-01, que integra à Estrut ura Admin istrativa da 
Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito
GABI / PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

O E C RETO N° 0225/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no inciso IV, parágrafo único, Art. 
2o da Lei Complementar no 090/2011-PMM, datado de 
28/12/2012. 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear KATIUSCIA PAOLA MENDES 
NASCIMENTO para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Psicóloga, código CC-01, do 
Centro de Referência e Atendimento à Mulher da Zona 
Sul, que integra à Estrutura Administrativa da 
Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres-CMPPM / ~ABI. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURI NDO DOS SANTOS BANHA, em Macapà
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

CLÉC O LUÍS VILHENA VIE 
PREFEIT DO MUNiciPIO DE 

O E C RETO N° ~/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da lei Orgânica do Município de 
Maca pá e o disposto no Art. 1°, da Lei Complementar n° 
084/2011-PMM. 

O E C RETA: 

Art. l g Nomear DANILO DOS SANTOS 
PEREIRA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente, Código CC-01, da Corregedoria 
Disciplinar, que integra à Estrutura Administrativa da 
Guarda Civil Municipal de Macapá- GCMM/ PMM. 

Art. 2v Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de f evereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA,~ Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014f 

-~-hrl-U-'IS'vl~~ 
DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

DECRETO N° 0229/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 2°, da Lei Complementar no 
093/2012-PMM, datada de 04/04/2012. 

O E C R ET A: 

Art. 1v Nomear AMANDHA LORENA 
FURTADO LOPES para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização e 
Controle de Produtos Alimentícios, Código CC-01, do 
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Departamento de Vigilancia Sanitaria, da Coordenação 
de Vigilância em Saúde, que integra à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA/PMM. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

O E C RETO N° 0230/2014- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso 11, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20 da lei Complementar n° 
080/2011-PMM. 

O E C RETA: 

't • ' ~" ~ • :.. ~.<. .. Art. 1° Norrrear MA YARA AKIEU CHAGAS 
MARQUES para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde- SEMSA/PMM. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

LUÍS VILH ENA VI RA 
O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO N° 0231/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da lei Complementar n° 
085/2011-PMM. 1 

DECRET/: 

Art. 1° Nomear ALINE DA SILVA DE SOUZA 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em v igor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

-
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-

AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

PREFEITO 

O E C RETO N° 0232/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/2011-PMM. 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear CHARLES SANDRO DE 
SOUZA para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinete do Prefeito -GABI/ PMM. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

LUIS VILHENA VIEI A 
·- O MUNICÍPIO DE MACAPÁ • 

O E C RETO N° 0233/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
08S/2011-PMM . 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear IVO CARDOSO RIBEIRO 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas, código CC-01, que integra à 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal do 
Gabinete do Prefeito-GABI/PMM. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

LUÍS VILHENA VI A 
O MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO N° 0234/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe sâo conferidas 
pelo Art. 222, inciso li, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 20, da Lei Complementar no 
085/ 2011 -PMM . 

O E C RETA: 

Art. 1° Nomear CARLA MICHELE MIRA DA 
ROCHA FARIAS para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Gerente de Programas, código CC-01, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal do Gabinet e do Prefeito-GABI/ PMM. 

·~ 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro çle 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 12 de FEVEREIRO de 2014. 

D E C R E TO N° 0237/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são confendas 
pela Le• Orgânica do Mumcípio de Macapá. 

~ 

O E C RETA: 

Art. 1° COLOCAR À DISPOSIÇÃO do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá - TJAP, a 
Servidora MARCELLE BAIA FONSECA, inscrita sob a 
matrícula no 1006011, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Munici pal, oc.:upantc .d,il_ cat egoria fvn.cional. de l~cn iça. 
em Admi 'li"traçã~ .,. P-4.12-Itca, lotada .• na · ,>~çr.t:ta.Q9......_. ._.. 
Mui)ICII''II dt AdminlstldÇao-S&MADJPMM, eOI\1 onus· 
para esta Municipal idade. 

Art. 2'' Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 13 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em MaCêl iJi'I· AP, 
13 de FEVEREIRO de 2014. 

, .__A.._.... ----.) 

CLÉC O LUÍS VILHENA V IRA 

.. i 
PREFEIT DO MUNICÍPIO O MACAPÁ 

O E C RETO N° 0238/2014 - PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá e o disposto no Art. 229, da Lei Complementar 
no 084/2011, c/c Art. 77-A, da lei Complementar 
014/2000. I 

.,E C RETA: 

Art. 1!! CONCEDER a Gratificação Especial 
de Atividade de Segurança-GAS ao Servidor JORGE 
KLEITON REIS DE ARAUJO - Guarda Municipal, inscrito 
sob a matrícula n° 1010793, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, lotado na Guarda Civil Municipal de Macapá -
GCMM/PMM. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 13 de fevereiro de 2014. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 13 de FEVEREIRO de 2014. 

( 

LUÍS VILHENA VIE A 
O MUNICÍPIO DE ACAPÁ 

c SEGOV. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

No. 001/2014 • SEGOV 

) 

N° Processo: 1536/2013-SEMSA. Objeto: Contratação 
de empresa de engenharia para realização de reforma e 
manutenção de edificações na UBS Pedro Barros 
Distrito Fazendinha, Município de Macapá / AP. conforme 
Edital 001/ 2014 e seus anexos. Podendo ser obtido 
14/02/2014 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h00. 
Endereço: Av. FAB, n° 840, altos si CEL/SEGOV Centro, 
Macapá-AP. Entrega da Documentação e Propostas: dia 
12/ 03/2014 às 12:00h horári ' 

Em, 12 
' 

AVBJ DE liiTAÇÃO 
M<XW.lDADE: TOMADA DE PRB;O 

N0. 002/1/J14-~ 

NO F.hXeslso: 1Sl5/11J13.SEMSA. ObjW>: Co ti áti;ão de~ de 
~ para realilal;ão de retama e rnan..m-.ção de edificar,;i:ies 
na lH) RAIM.NlO ~ ~de MaGipá/N'. conlbmre • 
fátal TP 002/2014 e seus arecos. Podendo ser-obtido 14/00/"}!)14 de 
(Q-00 às 1.2tOO e de 14t00 às 17t00. Erdereço: Av. Av. FAB, rP 840 

==-~.:;.~P'-· 
fm, 12 ~ro 1/J14 

Cetso - Dias 
PlesiOO lteda ~ 

c SEMAD ) 

1\11 liTA DO TERI\IO DE RECO 'IIECII\IE TO DE UÍVJJ)A 

I - DA IDE TIFICAÇÃO: 

Processo n•: 088/13- DCA/SEMAD 
Credor: F. A. NEGRÃO BRAGA - ME 
Importância a pagar: RS 175.000.00 (cento e setenta e cinco mil 
r eais) 
Classificação Orçamenrária; 33.90.39 
Data de Vencimento: ~zembro/2QJ1. 

2 - DA CARACTE.nZAÇÁO DAS DE PESAS 

Despesa referente ao exercic10 d~ 20 12, para o qual o Orçamento 
Municipal consignava dotaç3o orçamentária com saldo suficienre 
para atendê-la. (Art 37, da Le1 4 320/lí't alterada pela Instrução 
Nom1ariva n• 12, de 08.07 87, da STN). 

3 - DA I STRUÇÃO DO PROCESSO 

À Secretaria Municipal de AdministraçãoiSEMAD, postulanre a 
regularização da despesa acima identificada, baseada. na Lei de 
Responsabilidade Fiscal n• 101n000. Art. 42. Parágrafo Unico Com a 
elaboração do Balanço Geral do Exerclc10 Financeiro de 2012. de 
rodos os Empenhos foram anulados, justificando o motivo pd o qual a 
despesa não jo1 mscnta em Res1os a Pagar. 

4 - DO MERITO 

Do exame procedido por este Departamento Administrativo e 
Financeiro, foi constatado que: 

a) O processo encontra-se formall=ado e 1ns11tuído em 
confonnidade com a Lei n• 4.320/64. 
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b} A documentação presente aos autos está revestida das 
fonnalidades legais: 

c) A dl!spesa foi comprometida por autoridades 
competentes para assumir compromisso de pagar em nome da 
Prefeitura Municipal de Macapá. 

S-CO CLUSÃO 

Diante da analise procedida por este Departamento. opinamos pelo 
reconhecimento da divida acima identificada, para pagaml!nto à conta 
de dotação orçamentária alocada ao elemento d.: Despesa: 33.90.92 
"DESPESA DE EXERCICIO ANTERIOR" do orçamento da 
Secretaria Municipal de Administração, sendo para tanto, o presente 
encaminhado à decisão do Exmo.Sr. Prefeito Municipal. 

6- 0 0 RECONHECIMENTO DA OESI'F:SA : 

No uso da competência que foi outorgado pelo parágrafo 111, do Art. 
30, da Constituição Federal, observada a (\lnstituiçilo Estadual e a Lei 
Orgânica do Municipio, e tendo o presente, o competente opinamento 
da Secretaria Municipal de Adminlstraç:)o, em folha retro, 
RECONHEÇO a DESPESA DE EXERCICIO ANTERIOR no valor 
de RS 175.000,00 (cento c setenta e cinco mil reais}. 

7- DA FORI\IA OE I'AGAMI::NTO: 

O valor global da DESPL::SA DE EXERCICIO ANTERIOR é de R$ 
I 75.000,00 ( cento c sclcnta e cinco mil reais}. referente ao período 
de Junho a dezemhro/20 12, definido da segui nte fom1a 07 (sete} 
parcdas iguais no valor de R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais). 
~endo que a 1• (primeira} parcela referente ao mês de junho de 2012, 
~erâ · efetliàdo no oloê~ o.ie nuvem !.IN ·le 7013, e as demais pare~ las 
ocorrerão nos meses subsequentes at~ v mês de maio de 20 14. 
Restitua-se a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

c 

idas providencias. 

a pá-AP. 30 de ago to d\!2013 

'""'.d,,o, ;~;,., Sci..~s~MAD/PMf\1 
Dcc. 2054/20 13-PMM 

SEM FI 

PORTA R I A N". 007 /2014- SEM FI 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
usando das atribuições legais que lhes sao conferidas pelo 
Art. 28, da Lei Orgânica do Municiplo de Macapá, e 
considerando o disposto no DECRETO 1. 756/2013 - PMM, 
datado de 25 de fevereiro de 2013, e considerando ainda o 
que consta no Mapa de Programação de Férias referente ao 
m!!,,5le feveroiL0.9t 201 ._... ,._ 

R E SJQ L V E: 

Art. 1°- CONtEDER FÉRIAS REGULAMENTARES 
ao Servidor MÁRIO INDUACELINO SILVA DOS SANTOS 
JUNIOR, matrícula n• 3001660-1, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Municipio de Macapá - Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da Categoria Funcional de 
Fiscal de Tributos, Classe B, Nivel 09, lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças - SEMFI, no periodo de 01/02/2014 a 
02/03/2014, referonte ao periodo aquisitivo de 2014. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
01 de fevereiro de 2014, revogadas as disposições em 
contrário. 

Di:-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Finanças, 27 de janeiro 
de 2014. 

~ -PAU SÉRGIO ABREU MENDES 
SECRET 10 MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Finanças, aos 27 dias 
do mês de janeiro de 2014. 

PORTA R I A N°. 009/2014-SEMFI 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe sao conferidas 
pelo Art. 222, Inciso 11 da lei OrgAnlca do Munlclplo, e 
considerando o disposto no Art. 37 da constltulçao Federal 
e considerando o disposto no Decreto n•. 1.756/2013-PMM, 
datado de 25 de fevereiro de 2013, e considerando o que 
consta no Processo n°.• 31.01 .247/2012-DAF/SEMFI/PMM, 
datado de 30 de outubro de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1" - CONCEDER LICENÇA PRêMIO de 03 (três) 
meses, ao Servidor ALBENIS RODRIGUES DA SILVA, 
matricula n•. 3001598, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlclplo - Prefeitura Municipal, 
ocupante da categoria funcional de Fiscal de Tributos, 
classe B, nivel 09, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças- SEMFI,nos perfodos 03/02/2014 a 04/03/2014; 01 
a 30/04/2014 e 01 a 30/06/2014 correspondente ao 
quinquênio de 1998 /2003. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor, a contar do 
dia 03 de fevereiro de 2014, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Finanças, 27 de 
janeiro deJ.014. -· .... ~ ~ , 

. . ~ ... .-. .. - . . 
PAUL ÉRGIO ABREU MENDES 

SECRET MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Finanças, aos dias 
27 de janeiro de 2014. 

PORTA R I A N•. 010/2014-SEMFI 

,, .. ...,.. --~" ..._..., 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Inciso 11 da Lei Orgânica 
do Município, e considerando o disposto no Art. 37 
da constituição Federal e considerando o disposto 
no Decreto n°. 1.756/2013-PMM, datado de 25 de 
fevereiro de 2013, e considerando o que consta no 
Processo n°. 31.01.098/2013-DAF/SEMFI/PMM, 
datado de 17/05/2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PR~MIO de 03 
(três) meses, à servidora MARCIA REGINA SILVA, 
matrícula n°. 3001709, Pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo :tfo Município - Prefeitura 
Municipal, ocupante ~a categoria funcional de 
Fiscal de Tributos, dasse 8, nível 09, lotado na 
Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI, nos 
períodos 04/02/2014 a 05/03/2014; 06/03/2014 
a 04/ 04/2014 e 01 a 30/07/2014 correspondente 
ao quinquênio de 1998 /2003. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor, a 
contar do dia 04 de fevereiro de 2014, revogadas 
as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE
SE. 

Gabinete do Secretário MunicipAl de JoinançAs, 29 de janeiro de 
2014. 

~ ~ . 
PAUL ÉRGIO ABREU MENDES 

SECRETÁ MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Finanças, aos dias 29 de 
janeiro de 2014. 
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P O ll TA R I A N•. Oll/2014-SEMFI 

O SI:CRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Inciso 11 da Lei Orgânica do 
Município, e considerando o disposto no Art. 37 da 
constitu ição Federal e considerando o disposto no 
Decreto n°. 1.756/2013-PMM, datado de 25 de 
fevereiro de 2013, e considerando o que consta no 
Processo n°. 31.01.018/2013-DAF/SEMFI/PMM, 
datado de 08/02/2013. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 
03 (três) meses, à servidora ZILA MARIA MARQUES 
SILVA, matrícula n°. 6006450, Pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
funcional de Merendeira, classe B, nível 11, lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI, nos 
períodos 01/02/2014 a 01/05/2014 
correspondente ao quinquênlo de 2004/2009. 

Art. 20 - Esta Portaria entrará em 
vigor, a contar do dia 01 de fevereiro de 2014, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNC.TA, REGISTRE- S.F. E PUBLIQUE-SE. . , .,..~ - ·~ 

PAUI;-0 SÉRGIO ABREU MENDES 
SECRETAR MUNICIPAL DE FINANÇAS 

l 'uhlinulo nesta Secretaria Municipal de Finanças, aos 
dilt' 2\1 dt• janl'iro de 201-4. 

PORTA R I A N". 012 /2014 - SEMFI 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
usando das atribuições legais que lhes sllo conferidas pelo 
Art. 28, da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando o disposto no DECRETO 1.75612013 - PMM, 
datado de 25 de fevereiro de 2013, e considerando ainda o 
que consta no Mapa de Programação de Férias referente ao 
mês de março de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES 
DE 30 (trinta) dias aos Servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo, Cargo ,, 
Comissllo e Funçllo Gratificada do Municlplo de Macap~ • 
Secretaria Municipal de FinançasiSEMFI, no período de o,i a 
3010312014. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
01 de março de 2014, revogéldas as disposições ern contrário. 

Servidor: ALZIRA BRAGA 
Matrícula: 3000028·1 
Categoria Funcional: Agente de Administração 
Período Aquisit ivo: 2014 

Servidor: ANTONIO LUIZ DA SILVA SOUTO 
Matrícula: 2000300-1 
Categoria Funcional : Técnico em Contabilidade 
Período Aquisitivo: 2014 

Servidor : KERGINALDO SÉRGIO DE ANDRADE UCHÓA 
Matrícula : 3001377-1 
Categoria Funcional: Auditor Fiscal 
Período Aquisitivo: 2012 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Finanças, 03 de fevereiro 
de 2014. 

. (J -
i>AUI,.O ~JÉRGIO ABREU MENDES 

SECRETÁR MU ICIPAL DE FINANÇAS 

Publicado nesta Secretaria unicipal de Finanças, aos 03 dias do 
mrs de fevereiro de 2014. 

PORTA R I A N°. 01312014- SEMFI 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, usando 
das atribuições legais que lhes são conferidas pelo Art. 28, da 
Le1 Orgânica do Município de Macapá, e considerando o 
disposto no DECRETO 1.75612013 - PMM, datado de 25 de 
fevereiro de 2013, e considerando ainda o que consta no Mapa 
de Programação de Férias referente ao mês de março de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1" - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 
(trinta) dias aos Servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro de Provimento Efetivo, Cargo em Comissão e Função 
Gratificada do Município de Macapá • Secretaria Municipal de 
Finanças/SEMFI. no período de 06/03/2014 à 0410212014. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 06 de 
ôrarço de 2014, ievô'gádas as disposições em confrl!'no. • 

.. 
• , ' • • .. • •• 11. """•· 

. .. S drvrdor: 'ANTONIQ"CARLOS-DO ROSÁRIO SOUzA' . 
Matricula: 3000052~1 
Categoria Funcional: Fiscal de Tributos 
Período Aquisitivo: 2014 

Servidor: CHARLES SILVESTRE REIS VOGADO 
Matrícula: 3001 075·1 
Categoria Funcional: Fiscal de Tributos 
Período Aquisitivo: 2012 

Servidor: MARIA RENILDA GOMES LACERDA MEDEIROS 
Matrícula:304786-1 
Categoria Funcional: Fiscal de Tributos 
Período Aquisitivo: 2014 

Servidor: RENATO DOS SANTOS SILVA 
Matrícula: 3000559-1 
Categoria Funcional: Fiscal de Tributos 
Período Aquisitivo: 2012 

Servidor: ROSILANGE DO SOCORRO FERREIRA ALENCAR 
Matrícula: 3000761·1 
Categoria Funcional: Administradora 
Período Aquisi tivo: 2013 

DÊ-SE CIÊNCI~, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. I 

Gabinete do Secretário Municipal de Finanças, 03 de fevereiro de/ 
2014. 

0 -
PAULO S]! GIO ABREU MENDES 

SECRETÁRI UNICIPAL DE r:INANÇ/\S 

Publicado nesta Secretaria Municipal c Finanças, aos 03 dias do mês de 
fevereiro de 2014. 

PORTA R I A N". 01412014- SEMFI ,. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

usando das atribuições legais que lhes sao conferidas pelo 
Art. 28, da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando o disposto no DECRETO 1.75612013- PMM, 
datado de 25 de fevereiro de 2013, e considerando ainda o 
que consta no Mapa de Programaçllo de Férias referente 
ao mês de março de 2014. 

, . 

' 
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RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES à servidora MARIA RITA DOS 
SANTOS CLAUDINO DA SILVA, matrícula n•. 3000419-1, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Município 
de Macapá, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar 
Técnico de Administraçao, lotado na Secretaria Municipal 
de Finanças - SEMFI, no período de 10/03/2014 à 
08/04/2014, referente ao período aquisitivo de 2014. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigora partir do dia 
10 do março de 2014, revogadas as disposlçOes em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Finanças, 03 de 
fevereiro de 2014. 

SÉRGIO ABREU l\IENUES 
O ~1l 1 ,\'ICII'AI. DE FIN.\ 'I~ · \ S 

l>ublinulo nr~la SrrrdariH \ nicipal dr Fi nanças. aos 03 dia~ do 
oné' dt• r r, rrriru li r 20 I~ -

c IM PROl R ) 

PORTARIA N" 006/2014 - IMPROIR 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL. usando de suas dlnbu1ções lega1 s 
que lhe s:Jo conferidas. pelo Art .15. mc1so XI do Estatuto, 
DECRETO 582/2013 - PMM. datado em 16 de Janeiro de 
2013, e constderando o que consta no Mapa de 
Programaçao de Férias de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1" CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES ao serv1dor ÂNGELO SOTÃO 
MONTEIRO. matncula n• 2013391-1 , ocupante da categoria 
functonal de Assessor Jurid1co, Código CC-3, pertencente 
ao Quadro de Provtmento em Comissão do Mumcíp1o de 

Macapá - lnstttuto Mumc1pal de Poliltcas de Promoção da 
Igualdade Rac1al. no período de 03 de fevereiro de 2014 a 
04 de março de 2014. Correspondente ao período 
aquisitiVO de 2014. 

I 
f Art. 2° - E~;ta Portana entra em vtgor, a contar 

do dia 03 de fevere1ro de 2014, revogadas as disposições 
em contrário. 

DÊ-SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

Gabinete da Presidéncta do Instituto Mumcipal de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial, 03 de Fevererro de 2014. 

Publicado neste Instituto Municipal de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial , aos dias 03 de Fevereiro de 

2014. 

PORTAR IA N" 007 /'2014- IMPROIR 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, pelo Art.15, inc1so XI do Estatuto, 
DECRETO 582/2013 - PMM, datado em 16 de Janeiro de 
2013, e considerando o que consta no Mapa de 
Programação de Férias de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1" CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES ao servidor IVAMAR DOS SANTOS, 
matncula n• 2013390-1, ocupante da categona funcronal de 
Cheio da Dtvis.io de Conventos, CÓ<hgo CC -1, pertencente 
ao Quadro d e Provimento em Comissão do Mumcip1o de 
Macapa - Instituto Municipal de Politicas de Promoção da 
lguc~ldade Racial, no período de 03 de março de 2014 a 01 
de abnl de 2014. Correspondente ao período aquisitivo de 
2014. 

Art . 2" - Esta Portaria entra em vigor, a contar 
do d1a 03 de março de 2014, revogadas as disposições em 
contráno . 

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 
Gabmete da Presidénc1a do Instituto Munic1pal de Pohttcas 

de Promoção d_a Igualdade Racial, O~ de Fevereiro de 
2014. 

_ _ _..,..~Gé ;.;~ ~-; SA.NT~S 
DIRETOR P~~·;;;~~-fi l~ROIR 

. " . 

Publicado neste Instituto Munrcipal de Polit1cas de 
Promoção da Igualdade Racral, aos dias 03 de Fevereiro de 

2014. 

PORTARIA N" 008/2014 -IMPROIR 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 

INSTITUTO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROM'*> DA 
IGUALDADE RACIAL, usando de suas atrlbu~ legais que 
lhe sn conferidas, pelo Art.15, rnc1so XI do Estatuto, 
DECRETO 58212013 - PMM. datado em 16 de Janeiro de 
2013, e considerando o que consta no Mapa de Programajlo 

de Roas de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1" CONCEDER fÉRIAS 

REGULAMENTARES ao servidor SANDRO PASTANA 
MONTEIRO, matricula rf 2013290-1, ocupante da categoria 
funcional de Assistente I, Oídigo CC-1, pertencente ao 
Quadto de Provimento em Comissb do Munrcípio de Macar.ã 
- ln1'ituto Municipal de Polticas de Proll'lqb da lgual~ade 
Racial, no período de 09 de mar;o de 2014 a 07 de abrrl de 
2014. Correspondente ao período aquisitivo de 2014. 

Art . ~ . Esta Portarra entra em vigor, a contar do 

dia 03 de mar;o de 2014, revogadas as dispos~ em 

contáio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

Gabinete da Presidência do lnst1tuto Munrc1pal de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial, 03 de Fevereiro de 2014. 

-- -
Publicado neste Instituto Municipal de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial , aos dias 03 de Fevereiro de 
2014. 
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c SEMSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACAO 

PROCESSO N° 1402/2014- SEMSAIPMM 
PREGÃO ELETRÓNICO N• 02/2014 - CPUSEMSA 

) 

OBJETO. Contratação De Empresa Especializada Em 
Serviços Artísticos, Material Gráfico e Serigráfico, 
Locação, Confecção, Colagem e Manutenção de Cartazes 
em Outdoor. Para o Projeto Bloco da Camisinha "Carnaval 
2014", de acordo com as características mtnimas descritas no 
anexo I - Termo de Referência do Edttal 
Data da realtzação· 30/02/2014 
VALOR GLOBAL R$. 77.121. 00 (setenta e sete mil e cento e 
vtnte um real e noventa e nove centavos) 

RESULTADO EMPRESA VALOR i 
~ GHAMMACHI & 

R$ 63.233.00 i LOTE 01 . 03 
GHAMMACHI L TOA 

LOTE 02 W. G. SILVA AUDIO 
R$ 13 888 99 

'---
SISTEM - ME 

CR ITERIO DE JULGAMENTO· MENOR PRECO POR LOTE 

Macapà, 17 de fevereiro de 20 13 

--~Alb~A~A~ti~f&~ 
SECRETÁRIOiSEMSAIPMM 

c SEMOB ) 
PORTA R I A N°. 011/2014-SEMOB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA URBANA, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, Inciso 11 da Lei Orgânica do Município de 
Macapâ e o disposto na Lei Complementar n°. 
093/2012- PMM, através do DECRETO no. 
4.713/2013-PMM, datado de 02 de dezembro de 
2013, e finalmente o que consta na PORTARIA 
CONJUNTA n°001/2014-COGEM/SEMFI/PMM, DE 
02 DE JANEIRO DE 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR: Edivaldo da Silva 
Rodrigues Matricula n° 8880344-1, Categoria 
Funcional de Técnico em EdlficaçJo, Código CC-
01, pertencente ao Quadro Efetivo do município 
de Macapâ - Prefeitura Municipal de Macapâ, 
exercendo o cargo Comissionado de Chefe da 
Divisão de Projeto Rede Física )I!Jm Saúde e 
Assistência Social da Secretaria j Municlpal de 
Obras, como Fiscal do Contrato n° 009/2013-
SEM08/PMM e O. S. n° 012/2013-
COP/SEMOB/PMM, que tem como objetivo, 
fiscalizar os Serviços de ManutençJo e Reforma 
da Vila Macedônia - Distrito de Balllque, em 
Macapá -AP. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
contar da data da de sua publicacão. 

D~-SE, CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Sec~tárlo Municipal de Obras 
e Infraestrutura Urban d~ fevereiro de 2014. 

• HILTON R GÉ O MAIA CARDOSO 
SECRETARIO MUNICIPAl: OBRAS E INFRAESTRUTURA 

U ANA 
Publicado nei Secretaria Municipal de 

O~ras e Infraestrut a Urbana, aos 06 dias do 
mes de fevereiro de 2 14. 

c CMM ). 
PORTA R I A NO 022/2014-CMM 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 20, inciso VIII, combinado 
com inciso XII, alínea "a" do reg1mento Interno da 
Câmara Municipal de Macapá. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Considerando motivo de Licença solicitado 
pela Vereadora Neuza Monteiro Velasco-PSB, 
NOMEAR, temRorariamente, o Vereador YURI 
PELAES-PTN, para atuar como membro da 
Comissão de Saúde e Assistência Social - CSAS, da 
Câmara Municipal de Macapá. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade enquanto 
perdurar a Licença da Vereadora Neuza Monteiro 
Velasco-PSB, com efeitos a partir de 1 o de 
fevereiro de 20{4. 

ArL 30_ - DÊ ~- SE CIÊNCIA, CUMPRA - SE . .f · 
REGISTRA -SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, em 13 de fevereiro de 
2014. 

Acácio da~ Favacho Neto 
Presidente da Câ;r. Munic ipal de Macapá 

RESOLUÇÃO N° 001 I 2014-MD-CMM 

MODIFICA A REDAÇÃO 
DO ARTIGO 157 DO 
REGIMENTO INTERNO 
DA CÃMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACA PÁ. 

Faço saber que a Câmara M~nicipa l de 
Macapá aprovou e eu promulgo a séguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Fica modificada a redação do Artigo 157 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Macapá, passando a vigorar com a seguinte 
re~ação : 

Art.157 As reuniões Ordinárias serão 
realizadas as terças e quintas-feiras, com 
inicio às 9h30 (nove horas e trinta minutos) e 
terão duração máxima de Sh (cinco horas), 
salvo deliberação em contrário do Plenário. 

f -.-
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua promulgação 

Palácio JANARY NUNES, em 13 de fevereiro de 
2014. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

BALANCETE MENSAL M~S DE:JANEIRO EXERCÍCIO DE 2014 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESTIMADA 

1.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 19.701 .255,67 

1.2.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇOES Q.QQ 
' 1.2.20.99.01 OUTRAS RECEITÂS Of'CONTRIBUIÇ0ES 0,00 : .. 

1.3.00.00.00 RECEITAS PATRIMONIAIS 1.623.27 
1.3.25.02.00 Remuneração de Depósito Bancarias 1.623,27 

1.7.00.00.00 TRANSFER~NCIAS CORRENTES 19.699.632,40 

1.7.20.00.00 TRANSFER~NC IA S INTERGOVERNAMENTAIS 19.699.632,40 

1.7.23.00.00 TRANSFER~NCIAS 00 MUNICÍPIO 19.699.632,40 

1.7.23.01.00 T ransferênclas Orçamentárias 19.699.632,40 

1.7.23.01.01 T ransforências de Duodecimos 19.699.632,40 

1. 7 .23.01.02 T ranslcrências de Contribuições 0,00 

17.23.99.00 Outras transferencias do Municipio Q.QQ 
17.23.99.01 T ransferéncias Extra-Orçamentária 0,00 

2.4.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 200.000,00 
I 

2.4.20.00.00 TRANSr~NCIAS INTERGOVERNAMENT AIS 200.000,00 

2.4.23.00.00 TRANSFER~NCIAS DO MUNICÍPIO 200.000,00 

2.4.23.01 .01 Transferências de Duodécimos 200.000,00 

!TOTAL 19.901.255,67 1 

-.,,,. f.lth."'" ''" -
:í:::e da CMM Secretário de Finanças 

Elaboração : Asa Norte Consultoria e Empreendime s da 
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RECEITA 

REALIZADA A REALIZAR 

1.643.259,36 18.057.996!31 

Q.QQ -· Q.QQ 
0,00 • 0,00 .... ' .. 

1.623.27 2.635.005,49 

1.623,27 2.635.005,49 

1.641 .636,09 18.057.996,31 

1.641 .636,09 18.057.296,31 

1.641 .636,09 18.057.996,31 

1.641 .636,09 18.057.996131 

1.641 .636,09 18.057.996,31 

0,00 0,00 

Q.QQ Q.QQ 
0,00 0,00 

16.666,66 183.333,34 

1~66,66 183.333,34 

,[666,66 183.333,34 

16.666,66 183.333,34 

1.659.926,02 1 18.241 .329,651 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

BALANCETE MENSAL M~S DE :JANEIRO EXERC[CIO DE 2014 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1 .00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1 .90.00.00 Apllcaçao Direta 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 

3.1.90.04.00 Contratações p/ tempo determinado 

3.1.90.09.00 Salário Famllla 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

... 3.1.90.11 .01 Pessoal Permanente 

3,1 .90.11 .02 Cargos Comissionados 

3.1 .90.11 .03 Subsidies Vereadores 

3.1.90.11 .04 13° Salário 

3.1.90.11 .99 Outras Vantagens de Caráter Permanente 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇ0ES PATRONAIS 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOA CIVIL 

3.1.90.92.00 DESPESA~ úE EXERCÍt:IOS ANTERIORES ~ .. 
3. 1.90.92.01 Encargos Sociais 

3. 1.90.92.02 Indenizações Trabalhistas 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Apllcaçao Direta 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL 
3.3.90.14.01 Diárias com Pessoal 

3.3.90.18.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE 

3.3.90.18.01 Bolsa de Estudante 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.01 Combustfvel e lubrificantes 
3.3,90.30.02 Gêneros Alimenticios 
3.3.90.30.03 Matenal de manutençao bens imóveis e móveis 
3.3.90.30.04 Material de Expediente 
3.3.90.30.05 Material de limpeza 
3.3.90.30.06 Material de Informática 
3.3.90.30.07 Matenal Elétrico 
3.3.90.30.08 Matenal Hidráulico 
3.3.90.30.99 Outros materiais d1versos 

I 
3.3.90.33.00 PA,SAGENS E DESPESAS DE LOCOMOÇÃO 
3.3.90.33.01 Passagens e despesas de embarque 
3.3.90.33,02 Locaçao ou uso de veicules 
3.3.90.33.99 Outras despesas de locomoçllo 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (P. Flslca ou Jurldlca) 
3.3.90.35.01 Consultorias Contábeis Administrativas e Financeiras 
3.3.90.35.02 Consultoria Jurídica 
3 3.90.35.03 Consultoria de lnformátizaçllo 
3.3.90.35.04 Auditorias 
3.3.90.35.99 Outras Consultorias 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. FfSICA 
3.3.90.36.01 Serviços Técnicos Profissionais 
3.3.90.36.02 Conferências e Exposições 
3.3.90.36.03 Locaçllo de Imóveis 
3.3.90.36.04 Locaçao de Bens Móveis 

~ ~ 
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DESPESAS 

FIXADA REALIZADA A REALIZAR 

1H~H~2,40 1 .~41 .112,21 1§ .Q~§.520,19 

10.586.492,00 870.983,42 9.715.508,58 

10.586.492,00 870.983,42 9.715.508,58 

o.oo o.oo o.oo 
1.047.600.00 35 489,58 1.012.110,42 

0,00 0,00 0,00 

9 .359 .0~2,00 828.682,61 8.530.369,39 

269.160,00 23.250,25 245.909,75 
5.130.450,00 588 082,92 4 542.367,08 

3.402.912,00 217.349,44 3.185.562,56 
556.530,00 0,00 556.530,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

, 0,00 0,00 ' 0,00 

179.840.00 6.811,23 173.028,77 

79.840,00 6.811 ,23 73.028,77 
100.000,00 0,00 100.000,00 

9.113.140,40 770.128,79 8.343.011 ,61 

9.11 3.140,40 770.128,79 8.343.011 ,61 

400.000,00 31.500,00 368.500,00 
400 000,00 31.500,00 368 500,00 

605.866,00 0,00 605.866,00 

605.866,00 0,00 605.866,00 

405.510,60 33.273,27 372.237,33 

157.668,00 30.000,00 127.668,00 
48 000,00 3.273,27 44.726,73 

0,00 0,00 0,00 
99.249,00 0,00 99.249,00 

100 593,60 0,00 100.593,60 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

I 
60.000,00 0,00 60.000,00 
55.000,00 I 0,00 55.000,00 

0,00 0,00 0,00 
5.000.00 0.00 5.000,00 

331.200,00 44.800&Q 286.400,00 
331 .200,00 44 800,00 286.400.00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

§0.200,00 L.QQQ.QQ 73.200,00 
0,00 . 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

74.000,00 7.000,00 67.000,00 
0,00 0,00 0,00 

~ 

~ 
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3.3.90.36.05 Manutenção e Conservação de Equipamentos 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.06 Manutenção e Conservação de Veicules 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.07 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.08 Serviços de Limpeza e Conservação 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.99 Outros Serviços Diversos 6.200,00 0,00 6.200,00 

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA ~-114.4§~.~ 213.555,52 1.900.927,12 

3.3.90.39.01 Serviços Técnicos Profissionais 0,00 0,00 0,00 
3.3.90 39 02 locação de Software 5.628,36 469,03 5.159,33 
3.3.90 39 03 Serviços de Comunicação 197.579,28 13.583,69 183.995,59 
3 3 90 39 04 Serviços de Divulgação e Publicidade 1.086.875,00 170.000,00 916.875,00 
3.3 90 39 05 locação de Bens Imóveis 84.000,00 0,00 84.000,00 
3.3.90 39.06 locação de Bens Móveis 430.800,00 0,00 430.800,00 
3 3 90 39.07 Conservação e Manutenção de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
3 3 90 39 08 Conservação e Manutenção de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 
3 3 90 39 09 Serviços de Fotocópias impressao e encadernação 68.000,00 5.500,00 60.500,00 
3 3 90.39.10 Serviços de Água e Energia Elétrica 150.000,00 0,00 150.000,00 
3 3 90 39 11 Despesas com Simpósios e Conferências 0,00 0,00 0,00 

3 3 90 39.12 locação de Máquinas e Equipamentos 39.600,00 3.300,00 36.300,00 
3.3.90.39.13 Promoção de Eventos Festivos e Homenagens 0,00 0,00 0,00 

3 3 90.39.14 Serviços Gráficos 0,00 0,00 0,00 

3 3 90.39.99 Outras Despesas Pessoa Jurfdica 54.000,00 20.702,80 33.297,20 

3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA º'ºº 0,00 0,00 

3.3.90.48.01 Auxilio a tratamento de saúde 0,00 0,00 0,00 

3.3.90.48.02 Auxílio a Divulgação da Cultura, Esporte e lazer 0,00 0,00 0,00 

DESPii.SAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
.... .1 •• 

3.3.90.92.00 o.oo 0,00 q .. ~2 . -- -r --.~ 

·"· r - y .. 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇ0ES E RESTITUIÇOES ~.11~.§§1,16 440.000,00 4.675.881,16 

3 3.90.93.01 Verba Indenizatória do Exerclclo Parlamentar 5.115.881,16 440.000,00 4.675.881 '16 

4- DESPESAS DE CAPITAL 
4.1 -INVESTIMENTOS 200.000,00 Q.Q.Q 200.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 150.000,00 0,00 150.000,00 

4.4.90.52.00 EqUipamentos e Matenal Permanente 50.000,00 0,00 50.000,00 

19.899.632,40 18.258.520,19 

Elaboração Asa Norte Consultona e Empreendim 

I I 

I 
. 
I 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: JANEIRO EXERCÍCIO DE 2014 

I 

! 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 

1220.99.01 OUTRAS RECEITAS DE CONTRIBUIÇOES 

1300.00.00 RECEITAS PATRIMONIAIS 

1325.02.00 Remuneraç~o de Depósito Bancários 

1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

1720.00.00 TRANSFERÉNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

172UO.OO TRANSFERÉNCIAS DO MUNICÍPIO 

17.23.01.00 Transferências Orçamentárias 

17.23.01.01 Transferências de Duodecimos 

17.23.01.02 Transferências de Contribuições 

17.23.99.00 Outras transferencias dO Município 

17.7~ 99 01 Transferências Extra·O~ç~m~~tarla 

2400.00.00 TRANSFERÉNCIAS DE CAPITAL 

2420.00.00 TRANSFERÉNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

2423.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO MUNICÍPIO 

2423.01.01 Transferências de Duodécimos 

'TOTAL 

- Ac~Silva F~acho Neto ~~ntedaCMM 
Elaboraç~o : Asa Norte Consultoria e Empreendimentos Lida 

I 
I 

. • 

ORÇADA I 
INICIAL I ATUAL I 

19.699.632,40 19.701.255,67 

º'ºº º'ºº 0,00 0,00 

º'ºº 1.623,27 

0,00 1.623,27 

19.699.632,40 19.699.632,40 

19.699.632,40 19.699.632,40 

19.699.632,40 19.699.632,40 

19.699.632,40 19.699.632,40 

19.699.632,40 19.699.632,40 

0,00 0,00 

º'ºº º'ºº 0,00 ~.00 

200.000,00 200.000,00 

200.000,00 200.000,00 

200.000,00 200.000,00 

200.000,00 200.000,00 

19.899.632.40 1 19.901.255,671 

Secretario de Finanças 

I 

I 
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I RECEITA 

REALIZADA J A REALIZAR 
NO MÊS I NO ANO I 
1.643.259,36 1.643.259,36 18.057.996,31 

º'ºº º'ºº º'ºº 0,00 0,00 0,00 

1.623,27 1.623,27 º'ºº 1.623,27 1.623,27 0,00 

1.641.636,09 1.641.636,09 1~.Q57.99~.~ 1 

1.641.636,09 1.641.636,09 1~.Q57 .996 ,31 

1.641 .636,09 1.641.636,09 18.Q57 .996,31 

1.641.636,09 1.641.636,09 18.057.996,31 

1.641.636,09 1.641.636.09 18.057.996,31 

0,00 0,00 0,00 

º'ºº º'ºº º'ºº 
o 0!1 • L 0,00 o .. oo 

16.666,66 16.666,66 183.333,34 

16.666,66 16.666,66 183.333,34 

16.666,66 16.666,66 183.333,34 

16.666,66 16.666,66 183.333,34 

1.659.926,021 1.659.926,021 18.241.329,651 

) 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: JANEIRO EXERCÍCIO DE 2014 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO l ORÇADA 

I I INICIAL ATUAL 

3.0.00.00.00 DESPESASCORRENTES 19.699.632,40 19.699.632,40 

3.1.90.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.586.492,00 10.586.492,00 

3.1.90.00.00 Aplicação Direta 10.586.492,00 10.586.492,00 

3.1.90.01 .00 Aposentadoria e Reformas 0,00 o.oo 
3.1.90.03.00 Pensões 0,00 0,00 

3.1 .90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.047.600,00 1 047 600.00 

3.1.90.09.00 Salário-Família 0,00 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas · Pessoal Civil 9.359.052,00 9.359.052,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 0,00 0,00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis • Pessoal Civil 0,00 0,00 

3.1.90.92.00 Despesas• de Exercícios Anteriores 179.840,00 1-79.840,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS êORRENTES 9.113.140,40 9.113.140,40 

3.3.90.00.00 Aplicação Direta 9.113.140,40 9.113.140,40 

3.3.90.14.00 Diária • Civil 400.000,00 400.000,00 

3.3.90.18.00 Auxilio Financeiro a Estudantes 605.866.00 605.866,00 

3.3.90.30 00 Matenal de Consumo 405.510,60 405.510,60 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas cf Locomoção 60.000.00 60.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 331 .200,00 331 .200.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Fosica 80.200.00 80.200.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Juridoca 2.114.482,64 2.114.482,64 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 0,00 0,00 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 5.115.881,16 5.115.881 ,16 

4.4.90.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200.000,00 200.000,00 

4.4.90.00.00 INVESTIMENTOS 200.000,00 200.000,00 

4 4.90.51 .00 Obras c Instalações 150.000,00 150.000,00 

I 
4 4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 50 .000,00 . TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES 

I 
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I DESPESA 

REALIZADA 

I 
A REALIZAR 

NO MÊS NO ANO 

1.641.112,21 1.641 .112,21 
18.058.520,19 

870.983,42 870.983,42 9.715.508,58 

870.983,42 870.983,42 9.715.508,58 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

35.489.58 35.489,58 1.012.110,42 

0,00 0,00 0,00 

828.682,61 828.682,61 8.530.369,39 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

6.81 1,23 6.811.23 .173.028,77 

770.128,79 770.128,79 8.343.011 ,61 

770.128,79 770.128,79 8.343.011,61 

31 .500,00 31.500.00 368.500,00 

0,00 0,00 605.866,00 

33.273.27 33.273,27 372.237,33 

0,00 0,00 60.000,00 

44.800,00 44.800,00 286.400,00 

7.000,00 7.000,00 73.200,00 

213.555.52 213.555,52 1.900.927,12 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

440.000,00 440.000,00 4.675.881 '16 

º'ºº º'ºº 200.000,00 

º'ºº º'ºº 200.000,00 

0,00 0,00 150.000,00 

0,00 0,00 50.000,00 

18.258.520,19 

Secretário de Finanças 

Elaboraçào Asa Norte Consultona e Empreendomentos Lida 

I 

' 
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